
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.479, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$

46.074,50 (quarenta e seis mil, setenta e quatro reais e cinquenta centavos), para criação de ações na
Lei Orçamentaria Anual — LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Políticas
Sociais .
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Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o a anulação de

dotações conforme abaixo relacionados;
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Art. 3º- As ações da referida Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e
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Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária Anual /2023. 
Características da Ação: FORTALECIMENTO EMERGENCIAL —- PROCAD SUAS  Cód: 2704

[ ! Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
07/11/2023

[X ] Atividade [ ] Em andamento| [] Temporária
Término previsto:

[ 1 Operação Especial 31/12/2023
   eu

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO  
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  

 

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

46.074,50 0,00 0,00 0,00
     

Art. 4º- O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer

do exercício financeirode 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 13 de novembro de 2028. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO  

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Casa Legislativa, tem por

objetivo a abertura de crédito orçamentário especial destinado ao PROCAD SUAS no valor de R$

46.074,50- (quarenta e seis mil, setenta e quatro reais e cinquenta centavos), para ações

socioassistenciais, a criação de ação e a adequação de dotações orçamentárias referentes ao Fundo

Municipal de AssistênciaSocial, gerenciado pela Secretaria Municipal de Políticas Sociais.

O objetivo e finalidade é de fortalecer as ações de cadastramento, atualização

cadastral, busca ativa, atendimento do cadastro em domicilio e outras atividades que integrem o Cadastro

Único e as unidades públicas do SUAS, vinculando as despesas empenhadas no programa atividade dos

serviços da Proteção Social Básica. Cabe destacar que, pós vigência do programa, os recursos

remanescentes poderão ser alocados e executados em outras atividades da ação programática do Bloco

da PSB dos Municípios e, para os Estados, o cofinanciamento das atividades de capacitação e assistência

técnica aos Municípios de sua área de abrangência.

Por todo o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e aprovação da

presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 13 de novembro de 2028.

JOSÉ 
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ÃO ORÇAMENTÁRIA E DEDECLARAÇÃO DA ADEQUA

:AMENTÁRIAS ECOMPATIBILIDADECOM A LEI DE DIRETRIZESOR
COM O PLANO PLURIANUAL.

       
Declaro, para os devidos fins que o projeto de Lei de alteração

orçamentaria visando ajustes de dotação orçamentária para “PROCAD SUAS”. é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e

financeiro que a contratação não afetará em proporção um aumento de despesa.

Pouso Alegre, 08 de novembro de 2023.

   MARCELA REIS SEVERINO DO NASCIMENTO
SESCRETÁRIAMUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS

Rua Dr. Jorge Beltrão, 147- Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-264
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DECLARAÇÃODE AUSÊNCIADE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

Informamos que o referido projeto de lei em anexo, novalor de R$ 46.074,50  (Quarenta e seis mil, sejenta e quatro reais e cinquenta centavos), dispensa a

vc mpacto 6 financeiro, tendo em vista que

a movimentação orçamentária não. resulta em aumento de.despesa, apenas na

alocação dos recursos conformedemonstrado naplanilhaorçamentáriaque compõe

oArt1º,e sua devidaorigem pesé citada no Art 2º.  

   
AEEInadO eletronicamentePor:
SILVESTRECANDIDO DE:SOUZA:
TURBINO:53788273615
537.882:736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS     eo Silvestre Cândido deSouza Turbino E

Secretario Municipalde Finanças.
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